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Congresso Nacional  
Câmara dos Deputados 
Deputado Federal Aguinaldo Ribeiro 

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021.

Dispõe  sobre  a  concessão  do
auxílio  gás  para  as  pessoas  em
condições de vulnerabilidade social
para  o  enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública
decorrente  da  pandemia
provocada pelo Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Durante o período de  6 (seis) meses,  a contar da
publicação desta Lei,  será concedido o auxílio  gás no valor de R$
100,00  (cem  reais),  aos  trabalhadores  beneficiários  do  auxílio
emergencial de que dispõe o art. 2º da Lei nº 13.982, de 02 de abril
de 2020, e do auxílio emergencial residual de que dispõe a Medida
Provisória nº 1.000, de 2020.

Parágrafo único. O benefício será devido a cada bimestre, que
deverá ser pago até o 5º dia útil do primeiro, terceiro e quinto mês,
contados a partir da publicação desta Lei.  

Art.  2º Sem  prejuízo  de  outras  categorias  profissionais  e
independentemente de etnia, raça, cor, sexo ou convicção religiosa,
também farão jus ao recebimento do benefício, pelo mesmo período
fixado no art. 1º desta Lei, as seguintes categorias: 

I  – os profissionais regulamentadas por Lei  específica,  desde
que  estejam  devidamente  inscritos  no  respectivo  conselho
profissional;

II - os pescadores profissionais e artesanais, e os aquicultores; 

III - os agricultores familiares e os técnicos agrícolas; 

IV  -  os  arrendatários,  os  extrativistas,  os  silvicultores,  os
beneficiários dos programas de crédito fundiário, os assentados da
reforma  agrária,  os  quilombolas  e  demais  povos  e  comunidades
tradicionais; 
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V  -  os  trabalhadores  das  artes  e  da  cultura,  entre  eles  os
autores e artistas,  de qualquer área, setor ou linguagem artística,
incluídos os intérpretes, os executantes e os técnicos em espetáculos
de diversões; 

VI  -  os  artistas,  inscritos  ou  não  no  Cadastro  Nacional  de
Empreendimentos Econômicos Solidários (Cadsol), no CadÚnico, no
Cadastro  Nacional  de Pontos  e Pontões  de Cultura,  nos  Cadastros
Estaduais  de  Cultura,  nos  Cadastros  Municipais  de  Cultura  e  no
Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC); 

VII  -  os  cooperados  ou  associados  de  cooperativas  ou
associação de catadores de materiais recicláveis; 

VIII  -  os  cooperados  ou  associados  de  cooperativas  ou
associações de prestação de serviços; 

IX - os taxistas, os mototaxistas, os motoristas de aplicativo
devidamente registrados nas plataformas on-line e os motoristas de
transporte escolar;  

X - os caminhoneiros; 

XI - os entregadores de aplicativo; 

XII - os diaristas; 

XIII - os agentes de turismo e os guias de turismo; 

XIV - os seringueiros, os mineiros e os garimpeiros, que atuem
individualmente ou de forma associativa; 

XV  -  os  ministros  de  confissão  religiosa  e  profissionais
assemelhados; 

XVI - os profissionais autônomos de educação física; 

XVII  -  os  profissionais  do  esporte,  entre  eles  os  atletas,  os
paratletas, os técnicos, os preparadores físicos, os fisioterapeutas, os
nutricionistas,  os  psicólogos,  os  árbitros  e  os  auxiliares  de
arbitragem,  de  qualquer  modalidade,  incluídos  os  trabalhadores
envolvidos na realização das competições; 

XVIII - os barraqueiros de praia, os ambulantes, os feirantes e
os camelôs; 

XIX - os garçons; 

XX - os marisqueiros e os catadores de caranguejos; 

XXI - os artesãos e os expositores em feira de artesanato; 

XXII - os cuidadores e babás; 
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XXIII  –  os  profissionais  de  beleza,  reconhecidos  pela  Lei  nº
12.592, de 18 de janeiro de 2012; 

XXIV - os empreendedores independentes das vendas diretas; e

XXV - os ambulantes que comercializem alimentos. 

§ 1º Os beneficiários contidos na Lei nº 8.742, de 1993, 
também fará jus ao recebimento do benefício.

§ 2º O benefício será devido somente a quem, individualmente
ou integrante de núcleo familiar, comprovar o recebimento de valor
mensal inferior a 1 (um) salário mínimo, no valor de R$ 1.100,00 (mil
e cem reais). 

§ 3º As condições de renda familiar mensal per capita e o total
de  valores  recebidos  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  serão
verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e
por  meio  de  autodeclaração,  para  os  não  inscritos,  por  meio  de
plataforma digital, sendo vedada a acumulação do benefício dentro do
núcleo familiar. 

§ 4º São considerados empregados formais, para efeitos desta
Lei, os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos
da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  e  todos  os  agentes
públicos,  independentemente  da  relação  jurídica,  inclusive  os
ocupantes de cargo ou função temporária, ou de cargo em comissão
de livre nomeação e exoneração, sempre em observância ao limite
estabelecido no §1º.

§  5º  A  renda  familiar  é  a  soma  dos  rendimentos  brutos
auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um
ou mais  indivíduos,  eventualmente  ampliada por  outros  indivíduos
que contribuam para o rendimento ou que tenham suas  despesas
atendidas  por  aquela  unidade  familiar,  todos  moradores  em  um
mesmo domicílio.

§ 6º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal,
para efeitos deste artigo, os rendimentos percebidos de programas de
transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9 de
janeiro de 2004, e em seu regulamento.

§  7º  A  renda  familiar  per  capita é  a  razão  entre  a  renda
familiar mensal e o total de indivíduos na família.

§ 8º O auxílio gás será operacionalizado e pago, em 3 (três)
prestações bimestrais, por instituições financeiras públicas federais,
que ficam autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta
do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome dos
beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos;
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II  -  isenção  de  cobrança  de  tarifas  de  manutenção,
observada a  regulamentação  específica  estabelecida  pelo  Conselho
Monetário Nacional; e

III - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou
ordens de pagamento para sua movimentação.

§  9º  Os  órgãos  federais  disponibilizarão  as  informações
necessárias  à  verificação  dos  requisitos  para  concessão  do  auxílio
gás, constantes das bases de dados de que sejam detentores.

§ 10 O recebimento do benefício será imediatamente cancelado
na  hipótese  de  verificação  de  ilegalidade  no  fornecimento  de
informações e/ou na obtenção final dos valores, respondendo o autor
e/ou co-autor nos termos da legislação penal vigente, devendo os
valores serem devolvidos ao erário público. 

Art. 3º  Poderão constituir fonte de receita para o custeio da
despesa prevista no caput: 

I  –  percentuais  das  emendas  individuais  (RP6),  que  serão
indicadas a critério do parlamentar;

II  –  percentuais  das  emendas  de bancada (RP7),  que serão
indicadas pelo coordenador-geral da bancada; e

III - percentuais das emendas do relator-geral do orçamento da
União (RP9), que serão indicadas a critério do relator.

§1º As emendas referidas nos incisos I, II e III deverão ser
apresentadas  à  Comissão  Mista  de  Planos,  Orçamentos  Públicos  e
Fiscalização  do  Congresso  Nacional  durante  a  elaboração  do
Orçamento Geral da União para o exercício financeiro subsequente.  

§2º A dotação orçamentária deverá ser executada com recursos
do Fundo Nacional de Assistência Social, vinculado ao Ministério da
Cidadania.  

$ 3º O repasse dos recursos para o pagamento do auxílio será
operacionalizado  na  modalidade  fundo  a  fundo,  abrangendo  os
Fundos de Assistência Social Municipais e do Distrito Federal.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o auxílio gás de que
trata este artigo.

Art. 5º O período de 6 (seis) meses de que trata os arts. 1º e
2º poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

Já  não  é  mais  novidade  que  a  escalada  dos  preços  dos
alimentos nas prateleiras vêm crescendo vertiginosamente ao longo
dos últimos meses. A mudança nos hábitos de consumo, a crise de
abastecimento, a desvalorização do real e, sobretudo, a inflação de
14,09%, medida em agosto de 2021, fizeram diminuir o poder de
compra dos brasileiros. 

Não  só  os  itens  básicos  para  alimentação  como  o  arroz,  o
feijão, o óleo, o leite e a carne sofreram alta dos preços. A inflação
também puxou para  cima o  preço  dos  combustíveis  e  do  gás  de
cozinha. O aumento do preço do petróleo no exterior, que já subiu
cerca  de  37%  entre  2020  e  2021,  é  o  principal  elemento  que
alavancou os preços de consumo no Brasil.

Para  conter  a  alta  inflacionária,  o  Banco  Central  do  Brasil
decidiu aumentar a taxa básica de juros para 6,25%, que estava em
2% no início de 2021. Mesmo com essas medidas, os indicadores é
de que o Brasil ainda sofra alta inflacionária de 3,75% em 2022. Para
2023 e 2024, a previsão de especialistas é que a alta dos preços
chegue a 3,25% e 3,06%, respectivamente.

Estima-se  que  para  setembro  de  2021,  o  preço  do  gás  de
cozinha seja elevado em mais 7%, alcançando o total de 48% em
seis meses. Quando se leva em consideração a inflação dos alimentos
somada à alta do preço do gás de cozinha, fica praticamente inviável
a sustentabilidade dos brasileiros. 

Neste sentido, submeto a análise dos nobres pares a concessão
do auxílio gás no valor de R$ 100,00 (cem reais) pelo período de 6
(seis) meses, pagos pelo período de 3 (três) bimestres para que seja
possível atenuar a escalada de preços e a alta inflacionária, que está
sendo sentida diretamente no bolso dos consumidores brasileiros. 

Portanto, solicito o apoio para aprovação da proposta. 

Deputado Aguinaldo Ribeiro 
Progressistas/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A pessoa provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio 

emergencial, independentemente do sexo, observado o disposto nos §§ 3º-A, 3º-B e 3º-C deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.171, de 10/6/2021) 

§ 3º-A Quando o genitor e a genitora não formarem uma única família e houver 

duplicidade na indicação de dependente nos cadastros do genitor e da genitora realizados em 

autodeclaração na plataforma digital de que trata o § 4º deste artigo, será considerado o cadastro 

de dependente feito pela mulher, ainda que posterior àquele efetuado pelo homem. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.171, de 10/6/2021) 

§ 3º-B No caso de cadastro superveniente feito pela mulher na forma prevista no § 

3º-A deste artigo, o homem que detiver a guarda unilateral dos filhos menores ou que, de fato, 

for responsável por sua criação poderá manifestar discordância por meio da plataforma digital 

de que trata o § 4º deste artigo, devendo ser advertido das penas legais em caso de falsidade na 

prestação de informações sobre a composição do seu núcleo familiar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.171, de 10/6/2021) 

§ 3º-C Na hipótese de manifestação de que trata o § 3º-B deste artigo, o trabalhador 

terá a renda familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo calculada 

provisoriamente, considerados os dependentes cadastrados para aferir o direito a uma cota 

mensal do auxílio emergencial de que trata o caput deste artigo, e receberá essa cota mensal, 

desde que cumpridos os demais requisitos previstos neste artigo, até que a situação seja 

devidamente elucidada pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.171, de 

10/6/2021) 

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 
Institui o auxílio emergencial residual para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 

beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

 § 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 

independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 

aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

 § 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 

independentemente do número de parcelas recebidas.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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 § 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário 

que:  

 I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  

 II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do 

Programa Bolsa Família;  

 III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 

familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

 IV - seja residente no exterior;  

 V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

 VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

 VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais);  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.592, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Dispõe sobre o exercício das atividades 

profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 

Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É reconhecido, em todo o território nacional, o exercício das atividades 

profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador 

e Maquiador são profissionais que exercem atividades de higiene e embelezamento capilar, 

estético, facial e corporal dos indivíduos.  

Art. 1º-A. Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, 

nos termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador.  

§ 1º Os estabelecimentos e os profissionais de que trata o caput, ao atuarem nos 

termos desta Lei, serão denominados salão-parceiro e profissional-parceiro, respectivamente, 

para todos os efeitos jurídicos.  

§ 2º O salão-parceiro será responsável pela centralização dos pagamentos e 

recebimentos decorrentes das atividades de prestação de serviços de beleza realizadas pelo 

profissional-parceiro na forma da parceria prevista no caput.  

§ 3º O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no 

contrato de parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições sociais 

e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este 

couber na parceria.  

§ 4º A cota-parte retida pelo salão-parceiro ocorrerá a título de atividade de aluguel 

de bens móveis e de utensílios para o desempenho das atividades de serviços de beleza e/ou a 

título de serviços de gestão, de apoio administrativo, de escritório, de cobrança e de 
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recebimentos de valores transitórios recebidos de clientes das atividades de serviços de beleza, 

e a cota-parte destinada ao profissional-parceiro ocorrerá a título de atividades de prestação de 

serviços de beleza.  

§ 5º A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será considerada para o 

cômputo da receita bruta do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal 

unificada ao consumidor.  

§ 6º O profissional-parceiro não poderá assumir as responsabilidades e obrigações 

decorrentes da administração da pessoa jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil, fiscal, 

trabalhista e previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao funcionamento do 

negócio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
(Vide Medida Provisória nº 1.061, de 9/8/2021) 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1061-9-agosto-2021-791636-publicacaooriginal-163276-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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